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| - RELATORIO

O PL n° 3.445, de 2008, visa a tornar obrigatoria a
distribuicdo gratuita de formula lactea infantil aos lactentes filhos de portadoras
do virus da imunodeficiéncia humana (HIV). Prevé que a distribuicdo seja feita
pelo Sistema Unico de Salde (SUS), nos servicos de assisténcia especializada
em infectologia que sigam mae e filho apds o parto. Os critérios técnicos serdo
estabelecidos pelo Ministério da Salude, e 0s recursos para 0 programa Seréao
provindos do orgcamento do SUS.

Segundo justifica a autora, com a medida pretende-se
reduzir a transmissédo vertical (de mae para filho) do HIV, que se da de trés
formas: na gestacdo, durante o parto ou pela amamentacdo ao seio. A
substituicdo desta por formula lactea impediria esse modo de transmissao,
complementarmente a medidas para prevenir os outros dois modos. A
distribuicdo no proprio servico de assisténcia facilitaria a execucdo e a adesao
ao programa, visto que méae e filho devem ser acompanhados seguidamente.

A proposicao foi encaminhada em regime de tramitacéo
ordinaria as Comissdes de Seguridade Social e Familia (CSSF), de Financas e
Tributacdo (CFT) e de Constituicdo e Justica e Cidadania (CCJC), com



apreciacdo conclusiva pelas Comissdes. Nao foram apresentadas emendas no
prazo regimental.

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa da nobre Deputada vem muito oportunamente
fechar o rol de medidas destinadas a prevenir a transmisséo vertical do HIV.
Durante a gestacédo, o uso de anti-retrovirais reduz a possibilidade de infeccao.
A cesariana programada permite prevenir a transmissdo do virus durante o
parto. Faltava proteger o recém nascido durante o periodo de amamentacéao.

Muitas campanhas tém sido realizadas em prol da
amamentacao, de fato a melhor alimentacdo para os bebés. Porém neste caso
o leite materno é um grande risco para a saude da crianca. O simples
procedimento de retirar o leite materno e submeté-lo a pasteurizacdo elimina os
virus, porém envolve algumas exigéncias técnicas de dificil controle em um
pais de dimensdes continentais. A distribuicdo de férmula lactea é, sob este
ponto de vista, a melhor solucéo para ajudar a combater um grave problema de
saude publica.

Apresentamos, portanto, nosso voto pela aprovagao do
PL n° 3.445, de 2008, sem emendas.

Sala da Comissao, em de de 2008.

Deputado ANTONIO BULHOES
Relator
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